




1. ORGANIZAÇÃO: 

 CHEVALS -       (031) 99293.9474 
 

2. DATA: 

 26 de novembro de 2022; 
 

3. LOCAL: 

 CHEVALS - Centro Hípico Vale do Sol 

 Rua Atlas, 464 - Vale do Sol - Nova Lima - MG 
 

4. OFICIAIS: 

 Juri de Campo - Eques Som e Cronometragem 
 

5. PARTICIPAÇÃO: 

 As provas serão abertas a todos os cavaleiros / amazonas do Chevals, 
Academia Chevals e convidados. 
 





6. INSCRIÇÕES: 

www.eques.com.br 
Até 24 de novembro de 2022 (quinta feira) 

 

  

 
 

 

 

 

 

7. PREMIAÇÕES: 

 SÉRIE 0,40m | 0,60m | 0,70m |0,80m - Troféu para o melhor no 
julgamento técnico;  

 SÉRIE 0,40m | 0,60m | 0,70m |0,80m - Medalha para os melhores 
no tempo ideal; 

Taxas: 

DESCRIÇÃO Pagamento até 26/11/22 Pagamento após 26/11/22 

Inscrição Cavaleiro / Amazona do CHEVALS R$ 100,00 R$ 120,00 

Inscrição Cavaleiro / Amazona CONVIDADO(A) R$ 150,00 R$ 190,00 





8. CARACTERÍSTICAS E REGULAMENTAÇÃO : 

 Regulamento Geral da CBH – em sua ultima edição;  

 Regulamento Veterinário da CBH – em sua ultima edição;  

 Regulamento de saltos da CBH – em sua ultima edição;  

 Manual para Stewards – FEI – em sua ultima edição;  

 Diretrizes técnicas e normas da FHMG – versão 2022;  

 (Incluídas todas as modificações havidas após as edições citadas)  

  

 O uniforme será culote branco ou bege ou nas cores do Brasil (Verde 
ou azul bandeira ou amarelo), bota preta e quepe com queixeira de 3 pontos 
obrigatório a todos os concorrentes, tanto na pista de distensão quanto na 
pista principal. A camisa deverá ser verde ou amarela ou azul bandeira.  

  

 

 





9. PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 
 

 08h00 - Reconhecimento em conjunto para as Séries: 0,40m e 0,60m;  

 08h30 - SÉRIE 0,40m;  

 A seguir - SÉRIE 0,60m;  

 A seguir - Reconhecimento em conjunto para as Séries: 0,70m e 0,80m; 

 A seguir - SÉRIE 0,70m;  

 A seguir - SÉRIE 0,80m; 

 A seguir - Reconhecimento em conjunto para as Séries: 0,90m a 1,20m; 

 A seguir - SÉRIE 0,90m;  

 A seguir - SÉRIE 1,00m; 

 A seguir - SÉRIE 1,10m;  

 A seguir - SÉRIE 1,20m; 

 

 





10. DA CESSÃO DOS DIREITOS DE IMAGEM  
  

O presente Termo de Adesão também tem como objeto a autorização, mediante licença, do uso 
de imagem do PARTICIPANTE. 

 Parágrafo 1º – O PARTICIPANTE declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais e 
morais referentes à imagem cuja licença de uso é objeto do presente Termo de Adesão. Os pais 
ou responsáveis autorizam a utilização da imagem do PARTICIPANTE, nos termos da Lei e deste 
Termo de Adesão. 

Parágrafo 2º – A licença concedida neste Termo de Adesão abrange somente o uso especificado 
nas cláusulas seguintes.  

Parágrafo 3º – As imagens licenciadas neste Termo de Adesão consistem em fotografias do 
evento, gravações em vídeo dos comitês, elaboração de vídeo do evento, dentre outras inclusas 
na Lei 9.610/98.  

Parágrafo 4º – O Comitê Organizador se compromete a utilizar a imagem do PARTICIPANTE 
somente para os seguintes fins específicos de publicidade do evento, divulgação do evento e 
confraternização.  

Parágrafo 5º – As imagens serão veiculadas pelo Comitê Organizador somente nos seguintes tipos 
de mídia: impressa, televisionada, virtual e outras.  

Parágrafo 6º – A presente licença autoriza o Comitê Organizador a exibir as imagens em todo o 
território nacional e internacional.  

Parágrafo 7º – O Comitê Organizador não se responsabiliza pelo uso indevido das imagens, cuja 
licença é objeto do presente instrumento, captadas por terceiros em exibições e/ou reproduções 
ocorridas de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Adesão.   





Rua Atlas, 464 

Vale do Sol 

Nova Lima/MG 

(31) 99293.9474 


